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CONSTDERANDO que os veículos automotores da prefeitura são abastecidos, mediante

cartão de convênio, com informação da quilometragem, vimos requerer, em relação aos

veículos de passeio e caminhonetes, próprios ou locados:

Relatório de abastecimento individualizado por secretaria, desde 1tllLl202t, contendo

os dados: veÍculo/placa, data, qUilometragem, tipo dO combustível, quantidade

abastecida e eventual observação de intercorrência no abastecimento'

Considerando que tais dados são gerenciais e de disponibilização imediata, reiteramos

os prazos de atendimento do pedido de informação.

Sala das sessôes, 20 de junho de2022.
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SOLIDARIEDADE

O Vereador Cezare Pastorello, Solidariedade, propõe ao

Augusto e Soberano Plenário, na forma regimental, que

seja encaminhado expediente à Excelentíssima Prefeita de

Cáceres, Eliene Liberato, consubstanclado no seguinte

requerimento:

1.

2.

Este documento contém anexo,

que vai digitalmente assinado nos

termos da Lei Ne M.O63/2020,
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Para o exercÍcio da função de fiscalização do Poder Legislativo quanto ao Patrimônio Municipal.

L!,(ir\ LIf )Â I)l::

Com fulcro no Art,40, lll, da Lei Orgânica Municipal, e do art. 3e, § 3e u 4e, do Regimento

lnterno desta casa, e Arl.74, XXX, in verbis:

Art,74. Compete privdtivdmente ao Prefeito:

t,..1

XXX - prestar à Câmara Municipal, por oÍício' dentro de trinta

dlgs, as ínformdções solicitados pela mesmo e relerentes dos

negócios do Município, sem preiuízo de fozê'lo na forma do

drtígo 22, X, desta lei Orgânica;

Diante disso, e considerando-se que se caracterizam como Crimes de Responsabilidade,

com previsão decreto-Lei 2OLlt967, independentemente do pronunciamento da

Câmara Municipa!:

Art.

I...I

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou

deixar de cumprir ordem iudicial, sem dar o motivo da recusa ou

da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;

Resta demonstrada que a esperada resposta a este requerimento no prazo e modo são

imprescindíveis para a garantia da legalidade e da segurança da soberania democrática,

e que o atraso injustificado é atentatório à harmonia entre os poderes, por cercear o

exercícío da atividade fiscalizatória do legislativo.

Sala das sessões, 20 de junho de2022,
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